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PODER JUDICIÁRIÓ 
JUSTIÇA DO TRABALHb 

10 9  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N9 	 83 

Id  JCJ-GQIÀNIA 

	

RECLAMANTE: 	JOiO FR!JOISCO SOJiIJJO 
	 TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	Ruá Maria Valadao, Qd.65 Lt »-f 1- 	O 
	

S 12 : LF5 

Vila Finsocial 

ADVOGADO 	Á)r. Abdias Vieira Machado 

Endereço 	Rua 5, nQ 23- centro 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

DO BA3I 

OTRAL, COM .eIND.LiL)Á 
l Av:/rua 229.A,ril 1+90-3.Uni-
Versjtarjo 

flITPTfl 	
Ind. adicional , etc. 

AUTUAÇÃO 

A os 2b ( vinte 	dias do mês de01 . 

do ano de mil novecentos e 	-O1.te -S1S , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia— :J0  

autuo a reclamação ques ue com° 	..... 	documentos. 

Eu, 	 ----------------------, Diretor da Secretaria, 
MarceTio Pena 

assino este termo. ' 0 	setcr de FCeSd 

P .1. C. J. - c;outn.ig-Go. 



RECLE:  

i 

RECLAMADO. .. 	
.. 	 :.. 	t: 

LOCAL: - 	- - 	
J DATA: 	- 	 N9 o 

OBJETO o 	 - 
r 	 o 

o. - 

ESPÉCIE: 	 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBtJIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JtJLGM'IENTO 

LIi235 

1 
1 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

T 	3 	
JUS tQ 	QQ( 

_._.J .c.J. 

Diz JC7W PRA TT1C' T!( i:r 	, 	ic', cari''c 

residente e domiciliado nesta Capital, na 	-3Tia Va ã•ao 	d  

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente 
vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra  

1 

sediada na 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Pu;do de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

	

1 	 o - Que, o Reclamante foi admitido em 

	

	 ' 

-c .4. 	. 	- 	 .._ 
- Que, o Reclamante foi demitido  

	

)' 	'r 	•--. 	- 	-, 

- Que, rcLa. : 	L de'pe3.í.d 	-ustainente no mee ou anece3.e 

o 	 ario1 conforme conven- indicaIan, exa e 

flo 	e1Dc a 	ni- 	ad - -tonaI rrevi; - a. no ar. 9Q da Lei n 2 	7O8 

1 

x 

-7 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

Inienizaçao adicional ari. 9 da le.. 6.703 de 3O-lO-79..c$3l,2OO,OO 

Ir 

x 

x 

x 

x 

x 

Ir 

x 

Ir 

x 

x 

x 

x 

x 
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 
Dá a presente o valor de Cr$ 31.200,00 (Tr.5..nta e hum mii,e 	erc cru- 

z Lre J 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, 17  de janeic 5.e 1933 

pp 
O.A.B. 	913 

092.87).261 /87 

/68 
'tA.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 
C.P.F. n.° 040.349.101/00 
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PROCURAÇÃO 

rp.1' 	 1T• r'.rç -'. 	
- 	 4,. 

Q 

OtjTORGADOS 4---  

irecrio na ec o 	! 	1.72 1  cr3 

j 	)fi5iOfl 	i BUS. 5 23 

x 

1 

PODEPES: 	PAPJ' O FORO E (ERAL e mais os da ressalva do arti 

o 3 do C6diqo de Processo C±Vi ;  podendo tambrn' 

arrolar testemunhas r  ineuirir, fezer acordos, pra 

ticar todos o iemais atos ecessics ao fiel cur 

primento do oresente nardato, interpor reiarsos de 

todo e qualquer pronunciamento ou senteni.a., variar 

de •aç.o, sacar F'T1S  em esahei:ci:entos bancrios, 

receber e dar uui 	o, endossar cheoues nominais' 

em nome do outorçante, fazer adjudicacio de bens 

impuenar embarqos 	execuçao e ,e tercciros fr  e 

substabelecer a oreseite no todo ou em parte 	com 
O 

OU ssm reserva de poderes que darei mor firme e va 

moc1Flrrtc  

're REBBCF—Befl 1 0 Brasil CcrrraI )  In e Cci,Lt:la,se-
iaa a I Avei'3.a, com Rue 2c9A)  m 490 )  setor Unj'e. 

(oinia, 17• 	anire :e '933 



uip. e rapeiaria banuelrante - Hua uuintino bocaiuva, 42 - i.ampinas - uoiania. 
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FEDERAÇÃO DAS 1NDU5TR1AS DO ESTADO DGIÁS 

SINDICATO DAS INDOSTRIAS_DA-  CONSTRUCÃO E DO MOB1LIÂRIO NO ESTADO DE GOlAS - 	 - 

CONVENÇÃo COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

FIRMAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 

DOSTRIAS DA CONSTRUÇÃo E DO MOBILIÁRIO DE 

GOIÂNIA e o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DAca'TS 

TRUÇÃO E DO MOBILIARIO NO ESTADO DE GOIÂS, 

na forma abaixo: 

CLÂUSULA la. - 3 sindicato suscitaste tem jurisdição nas bases territo 

riais dos Municipios de Aparecida de Goiânia, Caturai,Hi 

drolândia, Inhurnas, Itauçu, Goianira, Goianãpolis, Guapô, 

Nerôpolis, Nova Veneza, Morrinhos, Palmeiras de Goiãs e 

Trindade 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenção se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrias da Construção Civil, dentro da jurisdição 	do 
Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICLÇÂO 

CLÃUSULA2a. - Fica adotada a seguinte classificação de funços para 	a 
profissão de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A Te  - Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci- 

mento desempenado; 

SEGUNDO - PEDREIRO "B 	- Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados; alvenarja de pedra e de tijolos com aca- 

bamento a vista, revestimento de massa, revestimentes- 

peciais, pavimentação de pré-fabricados e especiais, e 

ainda pavimentação de cimento liso. 

CLÂUSULA3a. - Fica adotada a seguinte classificação de funçoãs para 	a 
profissão de carpinteiros: 

§ PRIMEIRO - CARPINTEIRO 	AU - Aqueles que executam escoramento 	de 

taipal de forro de lage e forma de sapata; 

SEGDO - CARPINTEIRO flp!I - Aqueles que executam quaisquer dos ser 
viços 	enumerados: assentamento de esquadrias, vigas,co 

AANHANGUERA. 357 - 2. 	ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 	FONES 224-0161-224-0400.224-0295 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

£'GOt4  
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CLÁUSULA 4a. 

§ ÜNICO 

CLÁUSULA 5a. 

§ SEGUNDO 

CLÁUSULA 7a. 

CLÁUSULA 8a. 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa, 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

- Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria UBU  da presente Convenção. 

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá-

rio dos profissionais da categoria 77AIb. 

- Os eletricistas que trabalham em constuç6es de rede ei-

trica urbana e rura:L, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de traba1ho tornando como ba-

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

- Chefe de turma; 

- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição 

- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

o

Ir 

- Os pintores terão as seguintes classificaçaes: 

- PINTOR AU - São aqueles profissionais que executam ape-

nas serviços 	base d'água, sem acabamentos; 

- PINTOR "B' - So aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

- Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

- Os mestres de obras, empregados em escritôrios, almoxa 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru-

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela' 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reaustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

- Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

IB!7 e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

- Os eletricistas quancto trabalharem com linha viva, terão 
- 	___! 	 1_ 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

CLÁUSULA 6a. 

§ PRIMEIRO 

um aaicionai. ae 	vin 	tsiiiu pw: 	ilLL)/ 

.7 CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(v1r'-, 
/ 	\. 

/ 
/ 	 cont... 

------r --  
AV ANHANGUERA, 3576 - 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224014 - 225-0400 - 224-0295 GOIANIA - GOIÁS 
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DAS NDL.STAS DO ESTADO DE NÃS 

€LÂUSULA 12a. 

CLÂUSULA 13a. 

te inteiros por cento) anuo cm 	rc dos serventes. 

- Os empregados quando ira iare:i em serviços de ar-cosi--

primido, terão o sa1rio da cacegc]:io 	e mais 45% (duo 

renta e cinco inteiros por cento) 

- Os profissionais desta Conuno, i.oclunivr os servento.T 

quando trabalharem c.ic bc]. ano: nhos o conisce 	de torres e 

elevadores de serviço, tere o aumento previsto nesta Cor 

venção, e mais o acrsctmo de 20% (vinte in - eiros por caa 
4- LO 

CLAUSULA 14a. - Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria 

empregado, através do saric recebido, não poderã barer 

alteraçães xnesno pei cutr firma sob alagacão de estar c 

profissiona, prer LOflOO 500vIÇO de outra categoria, 

salvada a h.ip5:esc de p:cão do trabalhador. 

1 .N «P.C. E TAE\ 	IO:)uT:: i IDADE 

* 

CLÂUSULA_15a. - As empresas representadas raia Endida 	Patronal acirn 

qualificada , dentio do sues ãreas dc urisdição, concou 

tão à todos os seus onr octcdos c r : 	. perto de 9 1 

(trinta e nove uono itoc por canoS) , icuie. ao  valor 	do 

INPC fixado para o não e rLaIC tendo occio base os salã-

rios resultantes do st:;oo reajust'€o:o SeTse.3rral, dL: 

conformidade com a Le n 6. 08/79, e-o. se araiqo 2 	ce 

as alteraç6es introduzidas meis Lei nP 63E6/80, serao 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percenti-  

ais, a título de aumento salarial(acrãscimo a título cio 

produtividade) a sahcr 

a) - 5% (cinco inteiros or cento) para os serventes; 

b)- 3%(trâs inteiros por cento) para os profissionais 

IAU e 

o)- 2%( dois inteiros por cnt$) para os demais eiiipregados C..• 

tantas desta convençao. 

EMPPEGADOS ADMITiDOS APÓS A Dnt bASE 

CLÁUSULA 16a. - Os empregados previstos na Clãusula 8, eduitidos apôs o 

data base terão tamhm aumento previsto os. CiPusula iS 

- 	 na propolção de 1/6 (hum sexto) do JiC 	por mâs de o.. 

viço , ou fração iqua] ou superior a 	qr oze) dias. 
/ 

ccot. 

Cd\P9 	 __ 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DÈ 

PISO SALARIAL 

CLÁUSULA 17a. 	- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salârios dos profissionais até 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria "Aí' Cr$114,50(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hora; 

Categoria "E" Cr$129,00(cento e vinte e nove cruzei-

ros) por hora; 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.I1.82 passaré a vigorar o mesmo piso s a 

rial acrescido do IN?C da 2poca, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 30.1079. 

§ SEGUNDO 	- O salãrio do servente não poderã ser inferior ao valor 

do salârio mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento).. 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaços dos aumentos expontâneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPULSÓRIOS 

eLÂUSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpulsôriamente, de uma só vez, no mês 

de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salârio mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 	- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar compulsôriamente , de uma só vez no mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado adrni 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-a 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se- 

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, determinadas pela Clãusula 19, denomi_Y\ 

nar-se ão TAXA DE CON\'ENÇÃO/82 o as determinadas pelo § 

ANHANGUERA, 3576 . 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA . CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 -224-0400 - 

/ 
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e I:EDERAçÃO DAS INDLft fliAS DO ESfADO DE GOIÁS 

primeiro dei oninarseao 9AXA DE CONVENÇÃO SUPLENENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Convençt seràc revertidas aos empregados 

da categoria em fonria de assisténcia; 

§ QUARTO 	- Os descontos constantes aos parãcrafos anteriores deve- 

ro ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, 

ÁO ate 10 (dez) das apos o 6eu tesconto oni tolha de paga-

mente, no Banco do Brasil, ogéncia da Rua. 7, Centro,nes 

ta Capital. Em outras jurisdiçoés dc Sindicato suscitan 

te que nic houver Banco do Drasit, em qualquer agência 
hancÃriu mdi cada pelo mesmo Sindicato, cue para esse 

tim fornocarã as au ias de recoLhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4a. vias, ficaréo em poder do emprega 

dor que remeterf uma delas ao Sindicato e as 2a. e 3a 

vias, em poder dc Banco onde o recolhimento for efetiva 

QUINTD 

§ SEXTO 

§ SETIMO 

§ OITAVO 

§ NONO 

do, 

O desconto efetuado em favor da Entidade dos trabalhado 

res, deveré constar na folha ou envs Lene de pagamento 

e seré anotado também na Carteira de Trabalho, na pcji-

na de anotaçoés gerais ccntendo data, importência e si-

gla do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 	da 

Construço e do Mohiiiêrio de Coiênia (STICM--GO) 

- As empresas que n.o fizerem o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro dc prazo astpulado na clêusula 19 

§ terceiro, ficar3o obrigadas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salêrio do mês em que se der o re-

colhimento 

- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/82, é indiscutvei, nos 

termos do Art. 462,545 e 513 letra 	da CLT. 

- O aprendiz, menor d.e 18 (dezoito) anos, esrarê isento do 

desconto a oue se refere esta clêusula; 

- As empresas perinbolrac que Lunclonarios credenciados o_o 

Sindicato entrem em contato pessoal cern o chefe de Es-

critério ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compulsérios , tendo acesso ao Cadastro Go 

ral de Empregados e Desempregados e PAIS, 

DO DESLIGAMENTO 

CLULA 20a. 	- Fica fixado no méximo 07 (sete) dias, o prazo para acer- 

AV 	3576 7' ANDAR - PALACO DA NDÜsrRA - CA>:A POSTAL 291 	c.NFS 22'- o - 	 22LC:O5 - GOÁNA GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS tNDÚSTRIAS DO LSTADO DE GOlAS 

to final com os empregados da Emprasa 	quando se tratar 

de desligamento imediato e quando medaxte emissO 	e 

Aviso Previo por qualquer das paxbes, inclusive acoreO 

no maxirao ao dia sequ; nte ao seu vencimento 

§ PRIMEIRO A empresa que no fizer a quitaç-o final devi3a ao enpre 

gado dentro do prazc 	estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamentc dos salários correzpoudentes aC 

dias em 	que o emp:egadc estiver aguardando o acerto 

nai; 

§ SEGUNDO - O pagamento a 	ue 	ao rf ore e 	ítrt a:eriia 	sei. 	fe 	Li 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiços dos 

pagamentos 	anteriores i 	sua despedida, ou seja, por s 

mana, quinzena ou jensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após 	iencido o prezo da empresa pe 

ra acerto final com o empregado, dever. este ou a emre 

sa, comunicar-se com o SindicaJ.o , 	ua falta deste a 

guma autoridade constitulda 	tFèJU cmo Delegados e Prc 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao enzreqaJo marc 	e 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demiss.o de qualquer epreyao, por quaiquef: 

motivo, a empresa fornecer09 	• 	 do cipregado desL 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara- 

ço de imposto de renda; o 2testado de Pfaitaraento e Se-- 

lãrio A.AS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 

aviso prévio, beneficia o ercregado pr&-evisado da dOSH. 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá--- 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que intea. 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos laqalo; 

§ SEXTO - A todos empregadõs ocupantes de Cantina ou Alojamento 	. 

Empresa, .tero direito a perrnanncia nestes sem quaiqe 

alteração, desde que ele no cause mal estar dentro 	de. 

dependências do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, ate que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às emp 

sas 	o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros cor eec 

to) 	
atê o limite de Cr$8000,00 (oito mil cruzeiros)daqu 

cont., 	/ 

ANDAR 	DAOOD\TNOUSUA 	CAI>P(LTAL 	FONET' 	14 	2404 Q Q 	GCAN'A 	GOLAS 
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FEDERAÇAC DS INDUSTRIAS DC ES t\DC DE GO3S 

lo que o empregado tiver direito mao gerando isso qual-

quer beneficio ao empregado 

§ SETIMO 	- O Sindicato poder solic:tar da Empresa o motivo da dis- 

pensa do empreqado, por escriLo e mediante recibo, sob 

pena de gerar presunçéo de. dispensa :imotivada. 

i. JORNADA DE TE1BALE10 

CLASULA_21a. 	- A jornada normal de trabalho, fica.ri fixada em 45 (quaren 

ta e cinco)boras senanais, distribuidas de segunda a s e x 

te. O sãhado ser considerado dia livre, sendo admissLel 

a pres taço  de serviços sob regime de horas extras 

ÚNICO 	 - A partir da viqé.ricia desta, os empregadores efetuaréo OS 

pagamentos somanaís sempre na 	ta-feira, apôs as 16:00 hs 

(dezesseis) horas. 

DA MULTA 

CLÁUSULA 22a. 	- Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento), sobre o 

salério de refernc:..a para quaisquer das partes que in-

fringir cléusulas da presente convenço; 

	

22.1 	- Se a infraçéo for por parte do empregador, a multa ser 

revertida ao empregado ou ao Sindicai::o quando for o caso; 

	

22.2 	- No caso do empregado ser o infrator, a multa ser descon 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

ATESTADOS MÊDICOS 

CLAUSULA 23a. 

§ÚNICO 

	

- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também 	os 

atestados médicos e odontolégicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneraçéo, excetu-

ando-se dessa obn±qaçéo as firmas que possuirem serviço 

médico prôprio, néo estando dentro dessa excesso o 

Atestado do Serviço Odontolôqico, desde que néo dado aos 

mesmos atestados eieitos retroativos 

- A remuneraçéo correspondente aos atestados médicos seré 

quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAPSNTO E iRANSFEFÊNC IA DE EMPREGADOS 

	

CLÁUSULA 24a. 	As empresas que, em funçio de serviços em outras locali- 

/ 

	

	dades tiverem que deslocar seus empregados, ficarão des- 

de jé na ohriqaçéo de cobrir todas e quaisquer despesas/\ 
/ 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

CLAUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitanente, pela empresa, uniforme, 

macacoãs, fardamentos, peças e vestarios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

LSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, considerando-se o período de afastamen-

to, como serviço efetivo, sem qualquer ônus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no mãximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CLÂUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente dc local de trabalho para ser hospitali-

zad, indicando-lhes o nome e enderêço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasião 

do pagamento dos salários, comprovantes nos quais consta-

rão sa1rio recebidos, numero de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÂUSULA 29a. 

§ ÜNIco 

- É vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro), meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de experiência o empregador fará anot 
/ 

çao do mesmo na Carteira de Trabalho. 	 '- 

-.T------------------ ------ 	 . 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 15 

DA ESTABILIDADE 

CLÂUSULA 30a. 	- À enregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do ínicio da gravidz at& 60(sessenta)dias após cessado o 

auxilio previdencirio desde que a empregadora tenha si-

do notificada através de atestado m&dico conforme o pari 

grafo seguinte; 

§ ÚNICO 	 - Para fins da proteção à maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de gravid&z, poderá ser feita 

mediante atestado mdico, ficando, de qualquer forma, a 

empreada obrigada a exibir ao empregador o atestado mdi 

co, at a data do afastamento previsto rio Artigo 392 da 

CLT. 

CLÂUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	
ao 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPREGADO ESTUDANTE 

CLÂUSULA 32a. - Ê assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

dai ou reconhecido , at 6(seis) faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames a mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

DOS FERIADOS 

CLÂUSULA 33a. 

§ÚNICO 

- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos públicos. 

- Às segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta-

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DEDOCUMENTOS 

- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasiãO 	em 

ti 
1 	

que o empregado dara recibo de que recebeu os referidos 

docmentos 

GOiÁS 

AV. AWGURA, 3576 - 2. ANDAR - PALACIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 29 11-  FONES 224-064 - 224-0420 - 224-3295 GOIÀNIA 	-' 

CLÁUSULA 34a. 



FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO D'ÈS 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. -Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada , desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, atrav&s de aviso no local de 

trabalho. 

TRANSPORTE DE OPERÁRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecfico para obras de opera-' 

rio em caminhoãs descobertos. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a fornecerem cópias de comunicação de suspensão, ad-

vertência, aviso prtvio e rescis6es, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaçoãs dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten- 

ham matriz, escritóro, filial ou sub-escritório e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susci-

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição do 

Sindicato Suscitante. 

TROVERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 	- As controversias oriundas das relaç5es entre empregadores 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho 

IV, ANHANGUERA, 376 - 2. ANDAR - PALACIO DA INDUSTRIA - CAiXA POSTAL 291 - EONPS 224.0164 - 224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇACj DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DËGÕdM 

PRAZO DE VICÊNICA 

CLÂUSULA 41a. 	- o prazo de vigência desba Convenção Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiãnia, 27 de abril de 1982 

CI1 
ELMO DE CASTRO 	 PAI 	IBN€ENTINO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidene do Sind. dos Trab. 

Const. e do Mob. no Est. de Goiás 	 nas Ind. Const.Moh de Goiãn 

/ 

DR. NORTO/RIBEIRO HUMMETJ 	 Dr. Osp,,?ÉfEDITO MONTEIRO 

Assessor Jurídico 	 = Assssor Jurfdico 

D 

= AssessorJurdico= 

í'EPTç) 	 STftO 

.\ 

tE fl . ........................................
L  

CÁ.vEl' À ESJi: 
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P,J. - LT. - TRIBUNAL REGIONAL DC TRAAL3D DA 1 

SETOR DE DITRIBUIÇO 

CERTIDIO 

Certifico e dou fER que CQntrn a presente a 

çao reclaz.nat6ria: 

NQ de laudas:______________________  

Instrumento de proeuraçao; 	- 

documentos diversos: 	 - 

038.: 

CERTIFICO ainda Que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para ITJ Jwita de Cone iiiaçao e Julga 

mento de Goiania, sob o nQ_p5-3/3_, caiffore ta la-. 

vrada no livro de Distribuiçao nQ_______ 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de &3 de 2 de198 3 , &s /S , para 

reaiizaçao da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Go inia,4' de Ji9' '-- 	de 

Chefe 	etor de Diribuiçao de Feitos 
e Mandados Judiciais 



i.JURTAHF CONCIÇOf JULGAMENTO 

mirF1 
rt» 2 6 JJN 

1 
Golána - GoIás 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

a 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

£ 	 0'7 /0 -' 

INTIMAÇÃO N 	:7,17 	
Em 	de_jnr1iro de 19 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

1 11  Junta de Conciliação e Julgamento, sita naav0 	i: 

382 	 s]J:y horas do dia03 

do mâs dmarÇ0 	 de 19 	, sob as penas da lei ,.1inç1 

no processo em que são partes: 
çonto testej 

J0CLAN0I2C0 	 2AC:-Ref1or. r. 	ntri.., - 7oin. 

Ltdt. , conforme c:i- anexa, 

1 JCJG0I 	AtJD0 : o3/o3,3_Noto527/83l 

ÇOMPROVANTE DE ENTREGA 	 1 
DO SEED 	 roc.287/83 

DE S T 1 N ATAR lO 

REBRACE~-Reflores tadora Br. Central som. e 
Ind. Ltda. 

ENDE REÇO 

la Av., c/ rua 229-A hQ 490 - S.UniVerSit 

]. J0JTNT- 	CIDADE 	 - ESTADO 

	

Nesta 	
GO 

	

tEBID0 EM 	 ASSINATURA DO DESTIN AT  

'00-01.  ~<O 

W . 	-:eflorestadora 
 

Inu. 	 cd*:ç2c 	i kaii 

tçj1j4 

l /v., c/ rua 229-A n2 490 - 7.Univer3itri 

Nesta 
	

GO 

IN-2 .3  

...tiftøo que neeta dpta fot oxpedidi s 

orreepondfl0Iü supro savés A0 509I$t 

19 



PODER JUDICIIRIO - JUSTIÇA DO TRABPLHO - 31 REGIt3 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ- 	/- 

Aos 	diasdo mês de 	 do anod 19 	ás 	bras 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

aobapresldênciadoDr. loto 7:i;' 

MM.JuIz do Trabalho, presente os au. ivoH: 

vogal representante dos empregadores, e 	bo bo;Hpos 

vogal representante dos empregados para 1 sro:o o 	333OO) 	 da 

reclaxnaç&o ajuizada por JoEo i33C i OCO 33br io:c 	 contra 
bebrooc - o orosc:dor& 	Ocnro Coo n1 	, relativa a  
cic;iol, •bo1 

no valo; de Cr$:.1 12.Ib,Jb1 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Preszdent?, apregoadas as partes 

às 1 ; e ju horas, tendo comparecido apenas o reclamante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e conflssãc quanto à materla de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
J.:)33 FrocSCO 	 , qualificado na Inidal, 

ajuizou a pijesente ,rc1amatória contra L.corocc - b&I 	socorc co.rooi 	bovj'oJ 	-, 

pretendendo recebera iznportancia de Cr$ . 	2.DD, 	 , relatIva a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a Injustlflcada ausênc1 da reclamada à audiência Importa rovella, al(rn 

de conssão quanto li matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo- 

slç&s legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 1JJ/b1 in 1 bo, poro :'oo oi boco, jo or poc0000 

osone 0000, por o COO Cc:0' O 	 O poüor 33 10301 , 33 o i 	1 33, 

co J uros o co r000 3330l' 1, 	 o 113303 33. 1 O C 	1 

3133, 73 1 	3C00 , 	
1 :°' 

LO 331 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 

coi colobos sobro 70 Ci C3  

O icue o roc:o1 , ini oo-se O 

o so:U 1 ÇJ31, ooco-rou-se el 3031330 3. 

AT-1-3 



/ 
Marena 

9/chefe cio tor de 
J.C./. - Gotdnl4-Go. 

// 



PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 l.:.03/83 
	

Em 04 / merço 	/19 83 

ASSUNTO: Vista do processo 	.JCJ 287/S3 
Recte. - 	j, 	F 

Recdo. - 	 LÍL. 	 . 	 1 L 	L O3i. 

Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desca 	n 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de_8dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e 	discriminado: 

01 - 	 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- [7 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - [ 
	

- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 1_1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- L_1 - Impugnar os embargos à penhora ou ã execução 

06 
- 1_1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	

- Manifestar sobre o pedido de 	liquidação (c6pia anexa) 

08 
- 1_1 - Manifestar sobre o c1cu10 de 	liquidação 	(cópia anexa) 

09 
- 1_1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	

- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 1_1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 1_1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 1_1 - Providenciar o pagamento das custas, 	calculadas em Cr$_____ 

sob as penas da lei. 

15 
- 1_ 	- Tomar cincia da decisão de fls. 1  _ (c6pia 	anexa) 

16 
- 	

- Ficar ciente da desistência do reclamante 

l7- - 

Atenci osamente, 

1 	JJ 	ot. n 1. O/ __irtrdeSecretaria 

Ao limo. Sr. 

ebrce ef 1 orestioi' do ;r3si 1 entrI com. Ind. LtL. 

L29, 	c -.90 etor bnisi'io 

:- 	 - 

•a no 	Q- /J 

IN-2.4 



CFRT!DÁO 
CERTIFICO 

9!L_4 

) 
.ÇLLU Q 

é (irloorr.a 
Teenico Judiciário 

- 	 •?r 

t"Eca 	 t ç:.:S cUtQS *O 

retcr d Secrc-tcria 

CQ4CLUK )  
Jose Czrilo orrpa 
Técnico Judiciário 

T rocer3._se 	TC 1 ÇD, ohs 	irds 3S forr1 ($3.  

es 1e1s. 

o, 21_mnr-i°3. 

FEM ESSA 
!Tostá data, faço reossa dos presente3 autos a 

ç.c 

40 ...... - 	 dej93 

4....  
P/Seretário 

JUNTADA 
Ne 	4ta, fa Jnntd& iea presest$& s*to 

5rz:r  
José Cirilo Corrêa 
Técnico Judiciário 



it í4 

ATC nQ 	/ 	- PROC. n9 . 1a.JCJ 287 /83 

CONDENAÇÃO LIQUIDA 	___________________________________ _______ Cr$  

Cr$_______ 
SA 	Rh) 

AVISOPRV[O 	______________________________________ _________Cr$ 
- 

Cr$.20° 
NI)EN 1 7AÇOA1c1o.a' 

Cr  

Cr$____________ 
1W SAISlO 	 ______________________ 

FERIAS__________________________________________________ ___________ Cr$  

FR1AS ____________________________________________________ Cr$  

Cr$_____________ 
HORAS EXTRAÇ 

Cr$ 

Lr$  

Cr$____________  
Cr$______________ 

Cr 
ÇrB-T)TAl 

____ 
.. -..-.---. . 

c r 
1UROS 	7 AO ANO 

42 	82-0,214 c1s6,6,80 
COR. 	MONEi'ÃREA 

Cr 
F.G.T.S ... 

CROS E COR. 	MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

Cr$  

.-..- .. -,... 	-.. __ 

TOTAl.. DEVfDO AO EXEQNTE 
* 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	
- 

DIFERENÇA DE CUSTAS  

Cr$_BOO 
TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS  

- x- x- 

C O 
EMOLUNTOS 

Cr$ _____ 

- x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO Cr$ 42J..14,15 

EM 	2 	_ 	-  '> . 	Visto:  
chefe do Setor 	 Elaborador dos 	C1culos 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 19 	. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)I-iomologo os ciculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_«//ø" 

sem prejuÍzo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

I iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qtlente 

Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1§ JCJ DE GOIÂNIA 



crTiDAO 
CiiUco e dou fi que, n,sta data, fiz a 
tflesa do mandado ao SDMJ. 

•1 



1 

• 

TTTTT 	 ' 
rui,cI' uuiiiwL-ïri'J 	 ) 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

REGIÃO 	 Proc. n9 	287/83 
Mandado n9- 129/33 

- 	 - 

I 	MANDADO DE CITACAO, PENHORA E AVALIAÇAO 
36A8R 	1' li 

.ZJkDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO, para cumprimento 

de 	na frma abaixo: 

O Doutor Piaton Teixeira de Azevedo Pilho , Juiz Presidente 

da i Junta de Conciliação e Julgamento de__________________________________ 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, vista do presente manaado,pas 

sado a favor de: 	JOGO Prancisco Sobrinho 
• 	 • 	 P 	r rpr r' 	ii 	 k em cumprimento, cite 	__________________- _ tTu 

MT 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 	42.114,15 (Uai'flta edois _mil,cento 
e quatorze cruz • e quinze centes 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: "Condenar a reeda a pagar ao 
deciso 
recte., com juros e cor. monetaia,a parcela pleiteada na inicial." 

Caso nio pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dfvida. 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, - 	 • 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, 	aos 22 dias do ms de Março de 19 53. 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: i Av. c/ rua 229-. n 490- 3 	niversitrio. 

MA- 1 .2 



- 

, 

C E R T 1 D À O 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av.t. C\- 9LfqO e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do 

cargo ou funço 

p r tdo o conteudo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 Ç-J 	 contra-f. E 

	

Belo Horizonte,_A2e 	Ç95'\\ 	de 19 

" ICIÀL DE"  .USTIÇA-A ALIADOR \ 	) 



,E 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

\ J.C.J. de_______________ 	PROC. 	 /193 

Aos 	dias do ms dekÇL&u 	 do ano de lna 

onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de3VL 

contra_____________________ 

k 	Wrafento da importância de 

Cr$ 	, no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

Total da avaliação: Cr$ 

Feita, assim, a penhora,constar,lavreiopresenteAuto, 

aue assino. 

OFICIAL DE USTIÇA 

AU-l.3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

	

penhorados em mios do Sr.f )L) 	t!S 	 L- 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	 •. 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do tfi1. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

de I-k 	 de 

- 

	

FI IAL DE JTJSTIÇA 	 DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FË que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recus ado 

contra f. 

de 	 de 19 

	

OFiCIAL DE J STIÇA 	 EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: 

	

t) Ç(Jk 	) 

	

5r 	.jt3 &rc 

C) 

Eè24 
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P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCL U SÃO 
Nesta data, faço con6;usoa oa 	nt 
MM. Juiz Presider,j, 

dó 

Diretor de Secretaria / 

7  a  
/ 

I7J- 

Marceilo Pena 
Chefe do Setor d Fo':'essos 

16 J. C. J. 

Nomeio depositário o Sr. AGRIPINO BATO:3 

sob as penas da lei, Int.om recibo. Oficie-se à 

Telegois S/A. para desativar o terminal telef6-

nico imediatamente, tanto para as chamadas urba-

nas quanto intrurbanas, informando a este Juízo 

a existncia de qtaisquer 8nus at4 P. data da pe-

nhora.Daí por diante, se os houver, no será mais 

da responsabilidade .o arrematante, pois fica a - 

referida empresa proibida de debitar quaiuer va-

lor, seja a que título, ao usuário do terminal.Nc 

alienar tamMm at4 ulterior deliberaco deste juí-

zo, pena de responsabilidade do representante leÍ 

al.In±ormar, inclusive, o nome do tit:lar do dir 

to de uso do t;erminal em questao.Cwnpra-se. 

Go. 08. O4.83-6fe ira 

T.R.T. - 1.1.1255 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
CERTIFICO qa nea d::!a, Li cxpedida, a 
requcrimro 

-; 	ia impor- 
lâiicia dc  

	

Coiâna ,Çj de 	— 	ic lo  

Luiz 

£uz!iur Juiiciótio 

EX?EDIOÃO DE G'JA 
CEiiIFtQ qu 

 
rcqur1il1cn) da — - 

;j; 
e eu1u 	rf. 	 'r;sso. 
Goinia,ijg) c. ..,de 19,— 4 

FujQuáro 

	

Luj 4l'er 	Ferrelra 
uxiIiQ/ Judiciário 

R E C E B 1 as guias de Depósito / Levantamento 

.// 

-'- 

i — 

L 	_ 
•' 	'SSn3 OP O1UoWqjo39, ied ':Jdva 5 e1 J 3 J 

RECE3I 
2S OU3 D'R eu  . para recoIhjmeito de 

Emoiu_. 

JUNTADA 
Nesta data, faço luntadi 

, nov 
Diretor de Secretariaf:Z 

J 



	

Uso da 	. 	 Op. 	Conta n  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 	

Ag 

1009 	 905005 5 JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

EJunta 	 roc.n°JCJ Guian° 

	

.i_ J L 482/83 	
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psitoeitoemdinheto 	E Depósito em cheque r" joA-O
lamante

2°uia. 	FRANCISCO OflRjNHO 	 J Junta 	Reclamado 
Valot da depósnta-Ct 

	

BRACE-EFLORTADORA DO BRASIL CENT.COM.IN 	 444,15 
____________ I 	38. 	 1 Qual 	 cottesponde a. Sentença 	 1 	

_ 

ci 83 

	l o  3 	[Valot do levantamento Ctô 

Sxnnte aF9Ss a cobrpésito em deq.ie será liberado 

Pague-se a DR. ABO 1 AS V 1 EI RA MACHADO 	 o valo es(a'G 	escido de Cotreçgo Monetária 

Goj&1p 	08 do 	abril 	óeióM.. S 10h5&n 
4 1 4i Autenhicaçóo 

34179 	 -. 
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i TESERVADO 

	

MINISTERIO DA FAZENDA 	 1 	---'-- / 	t'• 

	

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 	 .; 	 . ...../ 
Vmo DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

. 	 03 naTo CL VENCIMENTO CPF 	. 	 - .' 	
7 	o: 	3 L tv AS1L { 05 NOME COMPLETO DO CONTRIRAINTE  

06 ENDEREÇO RUA AVENIDA PRAÇA, Encn 	 PRAÇA cIvICA 14. lo t..tNTfl -~NU ~08COMPLEMENTO ANDOR SALA ~) ~  
09 BaIRRO ouViõóVino 	 nu 	ii' 	 o 	 - 6 

  

3 EVERCIcI0 	4 coTa ou 0000ÉcIM0 	1 1 1ERI000 os Vi 00010, 	 1 t6 1100 	 1 iv 	e'. onocosso 	 1 A 	 0000AS000OS 

TV 	 tUTELE LATÃO DU RECEITA 	
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TA E/OU JUROS

MIO  
Ai OUTROS NEORMACCES pnEvIsTAs EM NTRUCOES 	

22 

Jio- Rra do Trabalho. 	
No 	 CORRECAO MONETARIA 

.JCJ - Goiânia 	
OTENÇA0 	ENcHA o DARF 
u MuaulNA

Pa 
 OU EM LEORA  DE 

FORMA. Recte. 
 

Recdo. - 

Guip 	 - 

01 	CP' OU CARIMBO PADRONIZADO 00  CGC 

	

, MINISTERIO DA FAZENDA 	

- AÇAO DOCUMENTO DE ARRECAD 

03 	DATO TE 1 

	

DE RECEITAS FEDERAIS - DARFJ 	

IFLO 	 A DO BRASIL 	[ 05 NOME COMPLETO DO CONTRIBuINTE 	 .o tvTÃLCO .1 rJa LTBA 

ERECOlReAAVENIDAPRALA.ETCI p 

09 	
Is 
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II 
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VALOR 

OTAL 

04 

- G.uJã.nia 

gecte. - 

22 

MULTA E OU JUROS 

25-  

CORREÇÃO MONETÁRIA • 
UTENÇUO PREENCHA O DARE 
A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA. 

TOTAL 

-.Ind,Ltda, ReCdO. 
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cuja valor do0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.P.T, todos os encargos devidos nes- 

11 tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f.  

Em /3 de 	1.9 

Dir9tor de Secretaria 
Marcelio Pena 

Chefe do Setor de ProceSsos 
1 J. C. J. - Giãni&-Go 

CONCLUsÃo 

Nesta data, Faço conclusos os çre sertes 

autos ao 	ÍM. Juiz Presidente. 

ta npra. 	/2 

iretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa ria Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	P r e si d e n t e 

C E- 1-2 


